
S.R. DA JUVENTUDE E RECURSOS HUMANOS, S.R. DA ECONOMIA, S.R. DA AGRICULTURA E

PESCAS, S.R. DO TURISMO E AMBIENTE, S.R. DA HABITAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS

Despacho Normativo Nº 150/1989 de 26 de Dezembro

Considerando a necessidade de serem implementados os trabalhos de preparação da "Feira-Açores 90”, a
efectuar na Ilha Terceira, determina-se o seguinte:

1 - A organização da ”Feira-Açores 90”, ficará a cargo de uma comissão permanente, presidida pelos
Secretários Regionais da Juventude e Recursos Humanos, da Economia, da Agricultura e Pescas, do
Turismo e Ambiente, da Habitação e Obras Públicas, e composta pelos seguintes elementos:

Dr. Diocleciano Pereira e Silva da Secretaria Regional da Agricultura e Pescas, coordenador dos
trabalhos;

Jaime Botelho Vasconcelos, representante da Secretaria Regional da Juventude e Recursos Humanos;

Engenheiro técnico agrário Augusto Filipe Sirgado Maia, representante da Secretaria Regional da
Economia;

Arquitecta Maria Paula Ramirez Carvalho Cordeiro, representante da Secretaria Regional do Turismo e
Ambiente;

Engenheiro João Brito do Rio, representante da Secretaria Regional da Habitação e Obras Públicas.

2 - A comissão permanente deverá também manter os mais estreitos Contactos com os legítimos
representantes das diferentes actividades económicas, por forma a obter destas organizações o apoio
necessário à mobilização dos agentes económicos para a sua participação na “Feira-Açores 90”.

3 - Os encargos resultantes da organização da “Feira- Açores 90” são suportados por verba inscritas nos
orça mentos das Secretarias Regionais envolvidas na orga nização da “Feira-Açores 90”.

28 de Novembro de 1989. - O Secretário Regional da Juventude e Recursos Humanos, Manuel Ribeiro
Arruda. - O Secretário Regional da Economia, Álvaro Cordeiro Dâmaso. - O Secretário Regional da Eco-
nomia, Adolfo Ribeiro Lima. - O Secretário Regional do Turismo e Ambiente, Eugénio Manuel Pereira Leal. -
O Secretário Regional da Habitação e Obras Públicas, Américo Natalino Pereira de Viveiros.


